
ESTéuD() DO eanaNÁ
cÂunm MUNtctpAL DE cAScAVEL

INDICO, nos teÍmos que Íegem o. art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente a Senhsla flgrrom Soares, Presidente da Autarquia Municipal de
Mobilidade, Trânsito e Cidadania -''fftANSIlâR, soücitando que tlrabt\ze a instalação de
semáforo sonoÍo entÍe os cÍuzaÍnos das Âvenidas Brasil e Rocha Pombo, no bairro São
Cristóvão.

Excelenússimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.
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É a Ind.icação. Sala das Sessões.

Cascavel, 24 de maio de 2022.

Edson Souza
Vereador/MDB

Jusdficação

Soücito a reahzação da tnstalaçáo do referido eqüpamento, levando em consideração que o
cÍuzâmento supracitado é de grande movimentaçã"o e, no entorno deste, existem diversos sewiços
públicos.

Há nesse ambiente alguns prédios que dispõem de serviços da rede estadual, como por exemplo,
o Núcleo Regional de Educação e também o Centto de Convenções e Eventos do Município de

Cascavel. No entanto, não Itâ semáfoto sonoÍo que gaÍafltam acessibüdade para os deÍicientes visuais
que necessiÍam crozaÍ por essa via.

Sendo assim, paÍa assegurar maior seguÍânçâ aos pedestres com deficiência visual e gatantst
acessibiüdade aos que necessitam, soücitamos a intervenção desta distinta Âutarquia.
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